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ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o Goiânia, 

  

O Desembargador LHÔNCIG PINHRIRC DR LEMOS 

Presidente do Fribunay Regional “leitoral 

do Estado de Goiás, no uso de suas atribui 
ções legais; 

BESSLIE 
1) Designar o Dre JALPS FERREIRA DA COSTAgduiz 

de Direito da 38 Yara Civil da Capital, para preparar, / 

presidir, apurar e diplomar os eleitos do próximo pleito 

de 15 do corrente mês, na 978 Zona Bieitoral, com sede em 

CACHORIHA ALTA $ 
2) arbitrar, nos termos da Resolúção nº 9.9724 

de 26 de novenbro de 1.975, do Colendo Tribunal Superior 

Eleitoral é Deereto nº 77.511, de 29 de abril do ano em 

curso, ao referido Juizy circo (5) dinrigs no. valor de 

(E 500,00 (quinhentos eruzeiros) cada; correspondente ao 

período entre 11 a 15 inclusive, do corrente mes de no e 

vembros 

      

CUMPRASDE, AN CTSE E PUBLISUTaSEo 

     | GABINBIS LA PROSIDÊNCIA DO 
NAL ELEITORAL DO ESTaDU DE GOLÂNIA, aos 08 DIAS DO MES DE 

E CVEMBRO DE 19760 
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